
MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO XLVIII Nº 11.631

Piracicaba, 30  de setembro de 2015

PODER EXECUTIVO
LEI COMPLEMENTAR Nº 356, DE 21 DE SETEMBRO DE 2015.

Autoriza o recebimento em doação, sem ônus para o Município de Pi-
racicaba, de área de propriedade de Santa Bárbara Agrícola S/A, para 
atendimento parcial do disposto na alínea “c” do inciso I do art. 16, da Lei 
Complementar nº 207/07, relativamente a empreendimento a ser implantado 
em gleba objeto da Matrícula nº 23.181 do 2º C.R.I., com vistas a realizar 
futura doação desta área ao Poder Judiciário para implantação da Cidade 
Judiciária neste Município.   

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,
	 Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

LEI COMPLEMENTAR Nº 356

 Art. 1º Fica autorizado o recebimento em doação, sem ônus para o Município 
de Piracicaba, de área de propriedade de Santa Bárbara Agrícola S/A, a 
seguir descrita, em atendimento parcial ao disposto na alínea “c” do inciso 
I do art. 16, da Lei Complementar nº 207/07, relativamente a empreendi-
mento a ser implantado em gleba objeto da Matrícula nº 23.181 do 2º C.R.I., 
conforme planta, memorial descritivo, laudo de avaliação e matrícula que 
integram a presente Lei Complementar e que assim se descreve:

“MEMORIAL DESCRITIVO
Assunto: 	 ÁREA A SER RECEBIDA EM DOAÇÃO, PARA ATENDIMENTO 
AO DISPOSTO  NA ALINEA “C”, DO INCISO I, DO ART.16, DA LC Nº 207/07, 
PARA POSTERIOR DOAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO.
Proprietário: SANTA BÁRBARA AGRÍCOLA S/A.
Local:  RODOVIA SP 308 – COMENDADOR MARIO DEDINI – RODOVIA 
DO AÇUCAR 
Bairro:  Cidade Judiciária      Matrícula: 23.181 - 2º C.R.I.      
Protocolo: 208.225/2014    
Áreas: A ser doada:     39.970,33 m² 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

Área a ser doada – 39.970,33 m².     
Parte de uma gleba, situada em Piracicaba, no Bairro Cidade Judiciária, 
com frente para gleba de Ângelo Zangerolami, que assim se descreve: 
inicia-se no marco M39, georreferenciado pelo sistema de coordenadas 
Datum SIRGAS 2000 – fuso 23, nas coordenadas E: 235.600,66 e N: 
7.478.524,92, divisa com Gleba de Antônio Alves; deste marco segue em 
reta com azimute 269º14’20”, na extensão de 257,70 metros, confrontando 
com gleba de Antônio Alves até encontrar o marco M48; deste marco segue 
em reta com o mesmo azimute, na extensão de 32,17 metros até encontrar 
o marco M49; deste marco deflete à direita e segue em reta com azimute 
6º47’54”, na extensão de 143,50 metros até encontrar o marco M50; dos 
marcos M48 ao M50 confrontam com glebas de Ângelo Zangerolami; do 
marco M50, deflete à direita e segue em reta com azimute 37º51’18”, na 
extensão de 93,65 metros até encontrar o marco M51; deste marco deflete 
à direita e segue em reta com azimute 127º51’18”, na extensão de 281,61 

metros até encontrar o marco M52; deste marco segue em curva à direita 
com raio de 15,00 metros, desenvolvimento de 17,74 metros e ângulo central 
67º44’36” até encontrar o marco M46; deste marco segue em curva à es-
querda com raio de 37,00 metros, desenvolvimento de 9,09 metros e ângulo 
central 14º04’40” até encontrar o marco M45; deste marco segue em curva 
à direita com raio 15,00 metros, desenvolvimento de 14,11 metros e ângulo 
central 53º53’47” até encontrar o marco M44; deste marco segue em curva à 
direita com raio de 633,00 metros, desenvolvimento de 5,28 metros e ângulo 
central 0º28’42” até encontrar o marco M39, início da presente descrição, 
dos marcos M50 ao M39, confrontam com área remanescente do doador; 
encerrando assim o perímetro com área de 39.970,33 metros quadrados.”  
                                                                                                 
Art. 2º A área de que trata o art. 1º, retro, a ser destacada da Matrícula nº 
23.181 do 2º C.R.I. é recebida antecipadamente pelo Município de Pira-
cicaba, com o encargo específico de destiná-la a atender, parcialmente, 
o percentual de áreas públicas do empreendimento a ser implantado na 
gleba objeto da matrícula mencionada, observado os percentuais mínimos 
de áreas públicas estabelecidos no art. 16 da Lei Complementar nº 207/07.

 Art. 3º Fica o Município de Piracicaba, em momento oportuno, autorizado a 
destinar a área de que trata o art. 1º, retro, à doação ao Poder Judiciário para 
implantação das unidades que atenderão à Cidade Judiciária, sendo que do 
total da área ora recebida em doação serão destacados e posteriormente 
doados 20.000 m² ao Poder Judiciário Estadual.

Art. 4º As despesas com a lavratura da escritura e seu registro correrão por 
conta da empresa Santa Bárbara Agrícola S/A, doadora da área, sendo que 
para tal fim atribui-se a área de terra objeto do art. 1º, retro, o valor total de 
R$ 199.851,65 (cento e noventa e nove mil, oitocentos e cinquenta e um 
reais e sessenta e cinco centavos), constante do laudo de avaliação que 
fica fazendo parte integrante deste Decreto.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 21 de setembro de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LAURO JERÔNIMO ANNICHINO PINOTTI
Diretor Presidente do IPPLAP

ARTHUR ALBERTO AZEVEDO RIBEIRO NETO
Secretário Municipal de Obras

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

        
COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2015

Prestação de serviços inerentes a funcionamento e manutenção de próprios 
municipais ligados a Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente.

A Pregoeira comunica que com base no parecer técnico da Unidade Requi-
sitante, DELIBERA por desclassificar a empresa MARA SILVIA PEZINATO 
– EPP, por apresentar proposta inexequível, conforme regra determinada 
nos subítens 5.2. “d” c/c  7.4. “d” do edital, por apresentar resultado negativo 
no “quadro 4” da planilha de preços.

Diante do exposto, fica marcada para o dia 05/10/15, às 14:00, a sessão 
pública de  habilitação da próxima classificada e demais atos decorrentes, 
ocasião em que a empresa DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA de-
verá apresentar a nova planilha de custos e formação de preços, com as 
respectivas memórias de cálculos, adequada ao valor de seu lance final, 
conforme subítem 5.3. do edital.

Publique-se.

Piracicaba, 29 de setembro de 2015.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Pregoeira

COMUNICADO

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA REGISTRO CADASTRAL AOS INTE-
RESSADOS EM PARTICIPAR DE CERTAMES LICITATÓRIOS, INCLUSIVE 
MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

A Prefeitura do Município de Piracicaba, através do Departamento de Material 
e Patrimônio, com base no artigo 34, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, torna 
público que continua permanentemente aberto a qualquer interessado em 
participar de certames licitatórios, a obtenção do Registro Cadastral ou a 
renovação deste aos já cadastrados, com apresentação (ou atualização) 
dos documentos previstos nos artigos 28 a 31, da citada Lei.

Torna igualmente público, que esta recebendo requerimentos de cadastros 
de Microempresas e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do disposto 
no artigo 47 e 48, da Lei Complementar nº 147/14, com apresentação dos 
mesmos documentos exigidos para cadastro.

Os interessados poderão solicitar o requerimento e relação de documentos 
exigidos diretamente na Divisão de Compras, à Rua Antônio Corrêa Barbosa, 
2233, 1º andar ou através do e-mail: cadastrocompras@piracicaba.sp.gov.br.

Piracicaba, 29 de setembro de 2015.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

EXPEDIENTE DO DIA 29 DE SETEMBRO DE 2015

PORTARIA ASSINADA – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município 
de Piracicaba, assinou a seguinte Portaria:

- EXONERANDO a servidora Pública Municipal Sra. CAMILA THEODORO 
DA SILVA LOPES, RG 32.281.285-9 das atribuições inerentes à Função 
Gratificada de DIRETOR DE ESCOLA DE EMEF, referência 15-A, junto à 
Secretaria Municipal de Educação.

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 007/2014

A PREFEITURA MUNICÍPIO DE PIRACICABA resolve expedir a presente 
RETIFICAÇÃO ao Edital de Abertura de Inscrições do Concurso Público nº 
7/2014, para fazer constar a seguinte alteração:

Onde se lia:
3 – INFORMAR que o prazo para interposição de recursos contra o exame 
psicotécnico será nos dias 30 de setembro e 1º de outubro de 2015, no site 
www.publiconsult.com.br

Leia-se:
3 – INFORMAR que o prazo para interposição de recursos contra o exa-
me psicotécnico será nos dias 30 de setembro e 1º de outubro de 2015 
e deverão ser enviados exclusivamente através do e-mail concursos@
publiconsult.com.br 

Piracicaba, 29 de setembro de 2015.

Prefeitura do Município de Piracicaba

SECRETARIA MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

INFRAÇÃO CONTRATUAL

Conforme parecer nº 701/2015 da Procuradoria-Geral , Notificamos a Em-
presa VL COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ELETR LTDA – ME, 
ref. proc. 83.108/2015 – compra direta 281/2015 , de que contra ela está 
sendo instaurado o presente procedimento, abrindo-se vistas dos autos e 
prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentação de defesa.

Piracicaba, 21 de setembro de 2.015

Eliete Nunes F. Da Silva
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

COMISSÃO DE COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS
Expedientes Homologados

Homologo os pareceres expedidos pela Comissão de Compensação de 
Créditos, nomeada pelo Decreto Municipal nº 15.590 de 07/04/2014, através 
dos processos abaixo relacionados:
Nº DO PROCESSO	 REQUERENTE/INTERESSADO	 PARECER
124.849/14............................. Instituto Biosistêmico..................DEFERIDO
41.519/15.................... C.P.A. Prest. de Serv. Radiol. LTDA.......DEFERIDO
41.523/15.................... C.P.A. Prest. de Serv. Radiol. LTDA.......DEFERIDO
		

Piracicaba, 29 de setembro de 2015.

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

Depto. de Administração Fazendária
Divisão de Tributos Diversos

DIVISÃO DE TRIBUTOS DIVERSOS

Edital de Notificação de Lançamento e Convocação de contribuintes do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza- Alíquota Fixa - nº 10/2015

No cumprimento ao disposto da Lei Complementar nº 224/08, Artº 250, co-
municamos que pelo presente Edital, ficam notificados os contribuintes do 
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - Alíquota Fixa, que 
por ventura ainda não receberam o carnê para pagamento, à comparecerem à 
Praça de atendimento, no pavimento Térreo I do prédio do Centro Cívico Cultural 
e Educacional “Florivaldo Coelho Prates”, sito à Rua Antônio Corrêa Barbosa, 
nº 2233 -  das 08:30 às 16:30 horas, ou  ao Poupa Tempo-Estadual- Praça da 
Catedral, de 2ª à 6ª feira  das 8:00 às 17:00 horas e Sábado das 8:00 às 12:00 h.

Nome CPD Vencimento Exercício Nº Dívida Valor R$
Jose Henrique Aversa 636052 30/09/15 2015 9190585 234,02

Depto. de Administração Fazendária
Divisão de Tributos Diversos

DIVISÃO DE TRIBUTOS DIVERSOS

Edital de Notificação de Lançamento e Convocação de contribuintes das Taxas 
Decorrentes  do Efetivo Exercício do Poder de Polícia Administrativa nº  09/2015

No cumprimento no disposto da Lei Complementar nº 224/08 Artº 301, 
comunicamos que pelo presente Edital, ficam  notificados  os contri-
buintes das Taxas Decorrentes do Efetivo Exercício do Poder de Polícia 
Administrativa (lançamentos  suplementares e/ou retroativos), que por 
ventura ainda não receberam o carnê para pagamento, à comparecerem à 
Praça de atendimento, no pavimento Térreo I do prédio do Centro Cívico 
Cultural e Educacional “Florivaldo Coelho Prates”, sito à Rua Antônio 
Corrêa Barbosa, nº 2233 -  das 08:30 às 16:30 horas, ou  ao Poupa 
Tempo-Estadual - Praça da Catedral, de 2ª à 6ª feira  das 8:00 às 17:00 
horas e Sábado das 8:00 às 12:00 h.

Nome CPD Vencimento Exercício Nº Dívida Valor R$

Itamar Guimarães ME 629712 29/05/15 2014 9112037 195,36

Parque Piazza Verona 
Incorporações SPE L 635641 31/08/15 2014 9172201 195,36

Rovilson Soares Chaves 
ME 633999 31/07/15 2014 9158799 390,72

Cassio Luiz Barbosa Res-
taurante ME 628769 30/09/15 2013 9198815 195,36

Cassio Luiz Barbosa Res-
taurante ME 628769 30/10/15 2014 9198816 195,36

Cassio Luiz Barbosa Res-
taurante ME 628769 30/09/15 2015 9151662 390,72

S.A. Croissant dos Sonhos 
Ltda ME 636573  30/10/15 2015 9202383 390,72
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Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 83/ 2015

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Admi-
nistração Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento 
fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e 
outros assuntos pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de 
Levantamento Específico No. 82.125/2.015, de todos os procedimentos 
adotados nos presente processos, Notificação de Lançamento No. 70540 
de 14/09/2015 e os Autos de Infração Nº 71750 e 71751 de 15/09/2015.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 24 de setembro de 2.015

CONTRIBUINTE:  E. ZOCCA ME
AV. VITAL BRASIL, 236 – VILA AREIÃO - PIRACICABA/SP 
CEP 13.414-044 - CNPJ 10.530.543/0001-74 - CPD 621673

SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRABALHO E RENDA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 158/2015

Objeto: Aquisição de cartuchos.

HOMOLOGO o procedimento licitátorio acima descrito, conforme ADJUDI-
CAÇÃO realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) LOTE (S)
LICITATUDO DISTRIBUIÇÃO COM. LTDA - ME. 01.

Piracicaba, 25 de setembro de 2015.

Sérgio A. Fortuoso
Secretário Municipal de Trabalho e Renda

SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRÂNSITO E TRANSPORTES
A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa 
Classe A RP Papelaria e Presentes Ltda ME, de que foi aplicada a Suspen-
são do Direito de Contratar com o Município de Piracicaba pelo prazo de (02) 
dois anos, referente ao Processo 33090/15 - Compra Direta 100/15. Abre-se 
vistas ao processo e prazo de 05 dias úteis para recurso em 2º Instância.

Piracicaba, 04 de Setembro de 2015.

Jorge Akira Kobayaski
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2015

Aquisição de equipamentos

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDI-
CAÇÃO realizada pela PREGOEIRA a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM

JW DISTRIBUIDORA LTDA. ME 02

FANEM LTDA. 04

FRACASSADOS 01 e 03

Piracicaba, 28 de setembro de 2015.

Dr. PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 109/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2015

PROCESSO Nº 111.592/2015.
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos parcelado de materiais de enfermagem.

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. DESCRIÇÃO Valor Unitário Valor 
Total

1 25.000 Unid

Adaptador para frasco de soro com as seguintes características: um dos lados 
apresentar conector para perfurar a embalagem (bolsa ou frasco) do soro 
mantendo sistema fechado e do lado oposto, conector em forma de rosca 
com encaixe perfeito em seringas com saída única. Utilização em diferentes 
procedimentos de enfermagem como lavagem de feridas, lavagem ocular, 
transferência de solução fisiológica para realização de inalação etc. Penetrador 
NBR 14041 em ABS. Embalagem estéril contendo dados de identificação e 
procedência, nº lote, data de fabricação e validade. Apresentar Certificado do 
Registro no Ministério da Saúde.

R$ 0,46 R$ 11.500,00

2 170.000 Unid

Equipo MACROGOTAS de soluções parenterais conforme ABNT NBR ISO 
8536-4. Penetrador adequado para bolsas colabáveis com 2 estágios, medindo 
entre 2,8 a 2,9cm (somente o primeiro estágio). Câmara de ótima flexibilidade 
transparente, com no mínimo 5cm de comprimento (somente a área trans-
parente), gotejador para 20 gotas = 1ml, com filtro de retenção de partículas 
de 15 micras. Tubo transparente cristal de diâmetro uniforme em toda sua 
extensão de no mínimo 150cm. Injetor lateral em “Y”, com aba de segurança 
transparente e ressalto na aba, com ponto de infusão na parte central, isento 
de látex de ótima cicatrização e que facilite assepsia. Pinça rolete anatômica 
de precisão posicionada anterior ao \”Y\” e corta fluxo. Conector luer lock 
(com trava de rosca). Esterilizado e embalado em papel grau cirúrgico e filme 
transparente contendo dados de identificação e procedência, nº de lote, data 
de fabricação e validade. Apresentar Certificado do Registro do Produto no 
Ministério da Saúde.

R$ 1,3614 R$ 231.438,00

3 4.000 Unid

Equipo MICROGOTAS de soluções parenterais conforme ABNT NBR ISO 
8536-4. Penetrador adequado para bolsas colabáveis com 2 estágios medindo 
entre 2,8 a 2,9cm (somente o primeiro estágio). Câmara de ótima flexibili-
dade transparente cristal, com no mínimo 5cm de comprimento (somente a 
área transparente), gotejador para 60 gotas = 1ml, com filtro de retenção de 
partículas de 15 micras. Tubo transparente cristal de diâmetro uniforme em 
toda sua extensão de no mínimo 150cm. Injetor lateral em “Y”, com aba de 
segurança transparente com ressalto na extremidade da aba lisa e com ponto 
de infusão na parte central, isento de látex de ótima cicatrização e que facilite 
assepsia. Pinça rolete anatômica de precisão posicionada anterior ao \”Y\” e 
corta fluxo. Conector luer lock (com trava de rosca). Esterilizado e embalado 
em papel grau cirúrgico e filme transparente contendo dados de identificação e 
procedência, nº de lote, data de fabricação e validade. Apresentar Certificado 
do Registro do Produto no Ministério da Saúde.

R$ 1,7582 R$ 7.032,80

4 90.000 Unid

Torneirinha 3 vias com as seguintes características: corpo transparente com 
extremidades de conexão: duas fêmeas luer lock e um macho luer lock. Em-
balagem estéril contendo dados de identificação e procedência, nº lote, data 
de fabricação e validade. Apresentar Certificado do Registro no Ministério 
da Saúde.

R$ 0,5390 R$ 48.510,00

Item 01 – MP Comércio de Materiais Hospitalares Ltda. 
Itens 02 e 03 – Cirúrgica São José Ltda.
Item 04 – Cirúrgica KD Ltda.

SECRETARIA MUNICIPAL  DE OBRAS
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº. 09/2015

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2015

PROCESSO Nº 59.406/2015
VALIDADE: 12 (doze) meses.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para execução de serviços para instalação de conjuntos de iluminação pública viária, padrão CPFL, com fornecimento 
de materiais, mão de obra e equipamentos.

PREÇO REGISTRADO

Item Fonte Descrição dos Serviços Quant. Unid. Unitário Total

1 ET SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE CONJUNTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (IP) PADRÃO CPFL. INCLUSOS 
MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS, CONFORME LISTA DE MATERIAIS E MEMORIAL DESCRITIVO ANEXO 

1.1 [PMP] Serviço de instalação completa de conjunto de IP 100W - CPFL código CS100i 315,00 cj 498,32 156.970,80

1.2 [PMP] Serviço de instalação completa de conjunto de IP 150W - CPFL código MS150i 165,00 cj 630,98 104.111,70

1.3 [PMP] Serviço de instalação completa de conjunto de IP 250W - CPFL código MS250i 150,00 cj 678,84 101.826,00

1.4 [PMP] Serviço de substituição completa de conjunto de IP 150W - CPFL código MS150i 70,00 cj 660,98 46.268,60

1.5 [PMP] Serviço de substituição completa de conjunto de IP 250W - CPFL código MS250i 100,00 cj 708,84 70.884,00

TOTAL : 480.061,10

Item 01 – ENGEKLAM EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP.

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a 
empresa Batalha Comércio e Serviços Eirelli ME., de que foi arquivado o 
Processo Administrativo para apurar possível infração contratual referente 
a compra direta 912/14. 

Piracicaba, 25 de setembro de 2015.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa 
All Life Comunidade Terapêutica para Tratamento de Dependência Química 
e Transtornos Associados, de que foi aberto Processo Administrativo para 
apurar possível infração contratual, referente ao pregão presencial 169/14. 
Abre-se vistas ao processo e prazo de 10 dias úteis para defesa.

Piracicaba, 25 de setembro de 2015.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde
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COMISSÃO PERMANENTE DE 
ABERTURA E JULGAMENTO 

DE LICITAÇÕES

COMUNICADO

CARTA CONVITE Nº 08/15
Reforma de imóvel do Bairro Jardim Elite, com fornecimento de materiais, 
mão de obra e equipamentos

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que após a análise das propostas apresentadas ao referido certame licitató-
rio, com base na Análise da documentação pela Unidade Requisitante quanto 
à regularidade dos Atestados Técnicos e das declarações do Anexo C, 
tendo como participantes as empresas: GREGORIO CONSTRITORA LTDA 
EPP e GAG CONSTRUTORA LTDA EPP, DELIBEROU por GREGORIO 
CONSTRITORA LTDA EPP, por descumprimento do item 5.1 do edital (não 
comprovou enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte) e CLASSIFICAR, APROVAR, por propor menor preço, a empresa 
GAG CONSTRUTORA LTDA EPP – R$ 41.063,32 e abrir o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para a regularização da Certidão de Regularidade relativa 
aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (item 8.1.1.a do Edital) vencida.

Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 02 (dois) dias úteis, conforme 
determina a Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 29 de setembro de 2015.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

__________

COMUNICADO

TOMADA DE PREÇOS Nº 26/15
Aquisição de grupos focais e peças para reposições semafóricas

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comu-
nica que após a análise das propostas apresentadas ao referido certame 
licitatório e com base na análise realizada pela representante da Unidade 
Requisitante quanto à regularidade das planilhas e os preços estarem 
compatíveis com os praticados no mercado, tendo como participantes 
as empresas: TERRA SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI EPP, JSM ENGE-
NHARIA E SINALIZAÇÃO LTDA EPP e FUNDAMENTO IMPORTAÇÃO, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, DELIBERA a presente Comissão por 
CLASSIFICAR as propostas apresentadas na seguinte ordem, item 01: 
1ª) JSM ENGENHARIA E SINALIZAÇÃO LTDA EPP - R$ 13.440,00, 2ª) 
TERRA SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI EPP - R$ 16.188,00, item 02: 1ª) 
JSM ENGENHARIA E SINALIZAÇÃO LTDA EPP - R$ 11.700,00, 2ª) TERRA 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI EPP - R$ 11.928,00, 3ª) FUNDAMENTO IM-
PORTAÇÃO, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – R$ 13.200,00, item 03: 1ª) 
JSM ENGENHARIA E SINALIZAÇÃO LTDA EPP - R$ 10.440,00, 2ª) TERRA 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI EPP - R$ 10.464,00, 3ª) FUNDAMENTO 
IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – R$ 10.488,00, item 04: 
1ª) TERRA SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI EPP - R$ 1.584,00, 2ª) JSM EN-
GENHARIA E SINALIZAÇÃO LTDA EPP - R$ 1.920,00, 3ª) FUNDAMENTO 
IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – R$ 2.336,00, item 05: 
1ª) FUNDAMENTO IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - R$ 
935,00, 2ª) TERRA SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI EPP - R$ 1.036,00, 3ª) 
JSM ENGENHARIA E SINALIZAÇÃO LTDA EPP – R$ 1.360,00, item 06: 
1ª) TERRA SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI EPP - R$ 834,00, 2ª) FUNDA-
MENTO IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - R$ 1.009,80, 
3ª) JSM ENGENHARIA E SINALIZAÇÃO LTDA EPP – R$ 1.140,00, item 
07: 1ª) FUNDAMENTO IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
- R$ 1.018,20, 2ª) JSM ENGENHARIA E SINALIZAÇÃO LTDA EPP - R$ 
1.140,00, 3ª) TERRA SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI EPP – R$ 1.158,00, 
item 08: 1ª) TERRA SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI EPP - R$ 876,00, 2ª) 
FUNDAMENTO IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - R$ 
1.005,60, 3ª) JSM ENGENHARIA E SINALIZAÇÃO LTDA EPP – R$ 1.140,00, 
item 09: 1ª) TERRA SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI EPP - R$ 6.444,00, 2ª) 
JSM ENGENHARIA E SINALIZAÇÃO LTDA EPP - R$ 7.080,00, item 10: 
1ª) TERRA SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI EPP - R$ 4.182,00, 2ª) JSM 
ENGENHARIA E SINALIZAÇÃO LTDA EPP - R$ 5.190,00, item 11: 1ª) 
TERRA SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI EPP - R$ 2.200,00, 2ª) JSM ENGE-
NHARIA E SINALIZAÇÃO LTDA EPP - R$ 2.580,00, 3ª) FUNDAMENTO 
IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – R$ 2.760,00, item 12: 
1ª) TERRA SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI EPP - R$ 4.400,00, item 13: 1ª) 
TERRA SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI EPP - R$ 2.200,00 e APROVAR,  por 
menor preço, a empresa JSM ENGENHARIA E SINALIZAÇÃO LTDA EPP 
nos itens 01, 02 e 03, a empresa TERRA SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI 
EPP, nos itens 04, 06, 08, 09, 10, 11, 12, 13 e a empresa FUNDAMENTO 
IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, nos itens 05 e 07.

Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme 
determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 28 de setembro de 2015.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

IPPLAP
Extrato de Contrato

Modalidade: Dispensa de Licitação 
Contrato n.º: 05/2015 
Processo n.º: 023/2015
Contratado:  Sergio Moreira da Silva
Objeto: Prestação de serviços de Ilustrador.
Período de Vigência: 28/09/2015 a 28/12/2015.
Valor Total: R$ 7.480,00 (sete mil quatrocentos e oitenta reais).
Data de assinatura: 28/09/2015.

Piracicaba, 29 de setembro 2015.

LAURO JERÔNIMO ANNICHINO PINOTTI
Diretor Presidente

IPPLAP

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 28 de Setembro 2.015

Protocolados e Encaminhados

	Protocolos	 Interessados
	003179/2015	 NEREIDE PREZZUTTO MARIA
	003180/2015	 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
	003181/2015	 SIVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE ARAME E AÇO LTDA
	003182/2015	 NAIR TEODORO SOUZA NOLLI
	003183/2015	 4ª VARA CÍVEL
	003184/2015	 JEPLAN JACOBELIS ENGª E PLAN. URB. LTDA
	003185/2015	 JEPLAN JACOBELIS ENGª E PLAN. URB. LTDA
	003186/2015	 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

	Despachos

	Protocolos	 Processo	 Interessado
	000472/2015	 000333/2015	 OSNIR BORTOLAZZO: “Arquivado”.
	001165/2015	 000709/2015	 DIVISÃO DE OFICINA E TRANSPORTE: “Arquivado”.
	002128/2015	 001268/2015	 EDSON CARLOS MARIN: “Deferido”.
	002174/2015	 000384/2013	 BOSQUES DE PIRACICABA EMP.: “Concluído”.
			  IMOB. SÉ LTDA
	002666/2015	 000383/2013	 ELLENCO: “Concluído”.
	002667/2015	 000384/2013	 ELLENCO: “Concluído”.
	002669/2015	 001586/2015	 RICARDO BELARMINO DA SILVA: “Indeferido”.
	002691/2015	 001604/2015	 ABIL - PLANOS ASSISTENCIAIS: “Arquivado”.
	002700/2015	 001612/2015	 NELSON NUNES ANDRIOLLI: “Indeferido”.
	002765/2015	 001658/2015	 ALDERITA SILVA VIANA DE OLIVEIRA: “Deferido”.
	002804/2015	 001680/2015	 ANTONIO SORNSEN: “Indeferido”.
	002838/2015	 001695/2015	 FLÁVIA CRISTINA GOMES BARBOSA: “Indeferido”.
	002843/2015	 001697/2015	 EDSON ARANTES DO NASCIMENTO: “Indeferido”.
	002872/2015	 000868/2006	 ALTA ITÁLIA EMPREEND: “Concluído”.
			  IMOBILIÁRIOS SPE LTDA
	002903/2015	 001730/2015	 DIVISÃO DE OFICINA E TRANSPORTES: “Arquivado”.
	002911/2015	 001733/2015	 TELMA REGINA ARRUDA DE: “Indeferido”.
			  GODOY BELLATO
	002916/2015	 001737/2015	 VALERIA CRISTINA NOGUEIRA: “Indeferido”.
	002961/2015	 001762/2015	 NILCELIA DE FÁTIMA DE SOUZA: “Indeferido”.
	003015/2015	 001776/2015	 SIMONE CRISTINA XAVIER: “Indeferido”.
	003090/2015	 001802/2015	 ANDRÉA DA SILVA NEVES: “Indeferido”.
	003135/2015	 001822/2015	 LUIZ ANTONIO BALIONI: “Indeferido”.
	003141/2015	 001824/2015	 GISELI JUSTINA MAIA FERRARI: “Indeferido”.
	003145/2015	 001828/2015	 CEZAR AUGUSTO MORAES FERREIRA: “Indeferido”.
	004342/2014	 003331/2014	 ASSOCIAÇÃO DOS FORNECEDORES  DE: “Arquivado”.
			  CANA DE PIRACICABA - CLINICA DIA
	007247/2014	 005518/2014	 SECRETARIA MUNICIPAL DE: “Arquivado”.
			  AÇÃO CULTURAL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO N.º 15/2015 - CONTRATO N.º 61/2014

PREGÃO N.º 113/2014 - PROCESSO N. º 3427/2014

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou 
termo aditivo cujas condições, em resumo, são:

Contratada: BALASSA & BONFATTI COMÉRCIO DE AQUÁRIOS LTDA. - ME.

Objeto: prorrogação do prazo de vigência do contrato, por mais doze (12) 
meses sem aplicação de reajuste.

Prazo final: 08/09/2016.
Valor do presente termo: R$ 43.999,92 (quarenta e três mil, novecentos e 
noventa e nove reais e noventa e dois centavos).
Valor total do Contrato: R$ 87.999,94 (oitenta e sete mil, novecentos e 
noventa e nove reais e noventa e quatro centavos).
Dotação n.° 12 – Programa de Trabalho n.° 323120.1712200042.398 - Có-
digo Orçamentário n.° 33903900.
Empenho nº 1564/2015.
Fundamento Legal: art. 57 inc. II da Lei Federal n.º 8.666/93. 
Assinatura: 08/09/2015.

DECISÃO FINAL
DECISÃO N.º 025/2015

NOTIFICAÇÃO N.º 027/01/2015
COLETA DE PREÇOS N.º 267/2015 – PROCESSO N.º  1027/2015

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.º 2015/001013

José Antonio de Godoy, Ordenador de Despesas e Responsável pelo Ex-
pediente do Semae, nos termos da Portaria n.º 3.806 de 14 de setembro de 
2015, faz saber que o  prazo para interposição de recurso contra a Decisão 
n.º 025/2015 da empresa JBL HIDRÁULICA LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/
MF sob n.º 21.816.084/0001-06 transcorreu em branco. Ante o exposto, e 
considerando as razões constantes nos autos, RATIFICO os termos da Deci-
são n.º 025/2015. Portanto, pela inexecução total do ajuste a Autorização de 
Fornecimento n.º 1013/2015 fica rescindida, com fundamento no artigo 77 da 
Lei Federal n.º 8.666/93 e a empresa fica MULTADA no importe de R$ 73,40 
(setenta e três reais e quarenta centavos), cujo montante poderá ser deduzido, 
pela Administração, dos eventuais créditos devidos ou, na falta destes, deverá 
ser pago no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta, 
sendo que, decorrido esse prazo sem que a empresa efetue o recolhimento, 
o valor será inscrito em dívida ativa e cobrado judicialmente.	   

Ainda, a Contratada fica ADVERTIDA, com fundamento no art. 87, inc. I, 
da Lei de Licitações.

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

José Antonio de Godoy
SEMAE PIRACICABA

CONVOCAÇÃO 
ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO N.º 102/2015 - PROCESSO N.º 1543/2015

Convocamos a empresa BALASSA & BONFATTI COMÉRCIO DE AQUÁ-
RIOS EPP., inscrita no CNPJ/MF sob n.º 07.415.464/0001-08, na pessoa 
com poderes para representá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço 
Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação em epígrafe, 
que tem como objeto o Registro de Preços para fornecimento de produtos 
para alimentação dos peixes, medicamentos, produtos para tratamento e 
condicionamento da água, equipamentos e acessórios para manutenção 
dos aquários instalados no museu da água.
O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 29 e 30 de setembro de 2015, 
das 9 às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua 
XV de novembro, 2200, Piracicaba/SP.   
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser 
entregues os documentos relacionados no item 14 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na 
Lei de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Encarregada de Equipe

CONVOCAÇÃO 
ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO N.º 103/2015 - PROCESSO N.º 1463/2015

Convocamos a empresa BALASSA & BONFATTI COMÉRCIO DE AQUÁRIOS 
EPP., inscrita no CNPJ/MF sob n.º 07.415.464/0001-08, na pessoa com poderes 
para representá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço Municipal de Água 
e Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação em epígrafe, que tem como objeto o 
Registro de Preços para fornecimento de produtos para alimentação dos peixes, 
condicionadores para adaptação da água, medicamentos para tratamento de 
doença dos peixes, equipamentos e acessórios para manutenção dos aquários 
e lagos instalados no Aquário Municipal.
O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 29 e 30 de setembro de 2015, 
das 9 às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua 
XV de novembro, 2200, Piracicaba/SP.   
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser 
entregues os documentos relacionados no item 14 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na 
Lei de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Encarregada de Equipe

DECISÃO N.º 027/2015
Notificação n.º 032/01/2015

Coleta de preços n.º 56/2015 – Processo n.º  897/2015
Autorização de Fornecimento n.º 2015/000886

 O SEMAE faz saber que o prazo para defesa prévia face à Notificação 
n.º 032/01/2015 da empresa VISION COMERCIAL LTDA. - ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 15.868.034/0001-70 transcorreu em branco. 
Pela inexecução parcial, a Autorização de Fornecimento n.º 886/2015 será 
rescindida, com fundamento no artigo 77 da Lei Federal n.º 8.666/93. A 
empresa será MULTADA nos termos da cláusula 7.3.2. da Coleta de Preços.   
Ainda, a Contratada será ADVERTIDA, com fundamento no art. 87, inc. I, 
da Lei de Licitações.
Informamos que, a partir da publicação ou do recebimento desta, o que 
ocorrer por último, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apre-
sentação de recurso.
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento 
dos valores correspondentes às despesas reprográficas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Sueli Cristina Gardin Monteiro
Encarregado de Serviço
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NOTIFICAÇÃO N.º 034/01/2015
PREGÃO N.º 085/2015 – PROCESSO N.º  1130/2015

O Serviço Municipal de Água e Esgoto - SEMAE, Autarquia Municipal criada 
pela Lei n.º 1657/69, inscrito no CNPJ n.º 50.853.555/0001-54, notifica a 
empresa V.N.G. CENTRO AUTOMOTIVO EIRELI, sediada na Avenida 
Comendador Bonfiglioli n.º 808, Bairro Centro, na cidade de Monte Alto, 
estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 20.911.694/0001-26 e 
Inscrição Estadual sob n.º 461.056.357.115, a abertura de procedimento 
administrativo para garantia constitucional da ampla defesa e do contraditório, 
tendo em vista a intenção de sancionar a empresa por infração cometida 
no âmbito do Pregão n.º 85/2015. No dia 13/08/2015 a empresa participou 
de licitação na modalidade Pregão n.º 085/2015, promovida pelo Semae, 
que teve como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa 
para fornecimento de baterias automotivas e de motocicletas, da qual foi 
a vencedora. Seguindo o disposto na Cláusula Décima Quarta do Edital, 
no dia 17 de agosto de 2015 a empresa foi convocada a assinar a Ata de 
Registro de Preços, no prazo de até 02 (dois) dias úteis após a publicação 
da Convocação no Diário Oficial do Município, que ocorreu em 19/08/2015.  
O prazo final para assinatura, portanto, deu-se no dia 21/08/2015. Entretanto, 
a empresa já havia recebido a convocação via e-mail no dia 17/08/2015.
Vencido o prazo sem que a empresa se manifestasse, foram enviadas con-
vocações via e-mail nos dias 25/08 e 01/09. Além das convocações, foram 
efetuados contatos telefônicos com o Sr. Felipe. Após diversas tratativas 
infrutíferas, foi enviada Notificação no dia 03/09/2015, e concedido o prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas para qua a convocada comparecesse ao Semae 
para a assinatura da Ata. Esse prazo não foi atendido. Diante do exposto, 
estando a empresa sujeita à aplicação das penalidades previstas no Edital, 
fica a partir da publicação ou do recebimento desta, o que ocorrer por último, 
aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia. 
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento 
dos valores correspondentes às despesas reprográficas.

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Sueli Cristina Gardin Monteiro
Encarregada de Serviço

NOTIFICAÇÃO N.° 035/05/2015
PREGÃO N.º 139/2014 – PROCESSO N.º 4612/2014

CONTRATO Nº  68/2014

O Serviço Municipal de Água e Esgoto - SEMAE, Autarquia Municipal criada 
pela Lei n.º 1657/69, inscrito no CNPJ n.º 50.853.555/0001-54, NOTIFICA a 
empresa JOB LINE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS LTDA. 
sediada na Rua XV de Novembro, 1093, centro, na cidade de Indaiatuba, 
estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n.º 07.484.626/0001-60, e 
Inscrição Estadual isenta, na pessoa do representante legal, o que segue:
O item 02 da Cláusula 13ª da Convenção Coletiva da Categoria (SIEMA-
CO),  que trata da concessão de cesta básica prevê: 2 – O empregado que 
apresentar falta sem justificativa legal no mês, não fará juz ao benefício. 
Portanto, eventual saída mais cedo não autoriza o empregador a descontar a 
cesta básica. Quanto às faltas da funcionária Francieli de Jesus Rosa, estas 
estão justificadas legalmente pela apresentação dos atestados médicos, 
não afastando o direito a percepção das cestas básicas. Diante do exposto, 
NOTIFICAMOS a empresa JOB LINE a efetuar o pagamento da cesta básica 
às funcionárias Maria Aline de Sousa e Francieli de Jesus Rosa na folha 
de pagamento do mês de setembro. Caso contrário, o pagamento da  nota 
fiscal referente à competência agosto ficará suspenso até a regularização da 
pendência. Salientamos que, o não cumprimento ou cumprimento irregular 
das cláusulas firmadas no ajuste poderá ensejar a rescisão contratual. 
Estando a contratada sujeita às penalidades previstas no art. 87 da Lei 
Federal 8.666/93, c/c cláusula décima quinta do ajuste, em atendimento à 
garantia constitucional da ampla defesa e do contraditório, fica a partir da 
publicação ou do recebimento desta, o que ocorrer por último, aberto o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia. Desde já, fica 
autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento dos valores 
correspondentes às despesas reprográficas.    

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Sueli Cristina Gardin Monteiro
Encarregada de Serviço

DECISÃO N.º 028/2015
NOTIFICAÇÃO N.° 028/04/2015

PREGÃO N.º 139/2014 – PROCESSO N.º 4612/2014
CONTRATO Nº  68/2014

 O SEMAE faz saber que o prazo para defesa prévia face a Notificação n.º 
028/04/2015 da empresa JOB LINE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 
HUMANOS LTDA., inscrita no CNPJ sob n.º 07.484.626/0001-60, transcor-
reu em branco. mediante o recolhimento dos valores correspondentes às 
despesas reprográficas. Diante do exposto, a Contratada será ADVERTIDA, 
com fundamento no art. 87, inc. I, da Lei de Licitações.
Salientamos que, o não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas 
firmadas no ajuste poderá ensejar a rescisão da contratual. Informamos que, 
a partir da publicação ou do recebimento desta, o que ocorrer por último, 
fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento 
dos valores correspondentes às despesas reprográficas.

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Sueli Cristina Gardin Monteiro
Encarregado de Serviço

DECISÃO

José Antonio de Godoy, Ordenador de Despesas e Responsável pelo Expe-
diente do SEMAE, nomeado através da Portaria n.° 3.806 de 14 de setembro 
de 2015, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e baseado 
no Relatório Conclusivo da Comissão Permanente Sindicante de Avaliação 
de Desempenho,  homologa e ratifica o procedimento da Comissão Perma-
nente Sindicante de Avaliação de Desempenho nos respectivos processos.
Objeto: AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS FUNCIONÁRIOS: Adriana 
Helena Barbosa Bicudo; Ralph Schievano Lima; Jairo José de Souza; Luiz 
Carlos de Almeida; Fabio Rodrigues; Josias Ferreira da Silva; Adalberto 
Rodrigo Peres Nunes; Matheus Gimenez Zotelli; Alexon Pereira Viana; José 
Roberto Correa; Paulo Dante Bueno de Camargo; Reginaldo Donizete da 
Silva; Wiliam Santos de Oliveira.

Conclusão: A Comissão, por unanimidade, tem posicionamento favorável à 
confirmação dos servidores em estágio probatório.

José Antonio de Godoy
SEMAE

COMISSÃO PERMANENTE SINDICANTE DE AVALIAÇÃO 
DE  DESEMPENHO

Objeto: AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS FUNCIONÁRIOS: Adriana 
Helena Barbosa Bicudo; Ralph Schievano Lima; Jairo José de Souza; Luiz 
Carlos de Almeida; Fabio Rodrigues; Josias Ferreira da Silva; Adalberto 
Rodrigo Peres Nunes; Matheus Gimenez Zotelli; Alexon Pereira Viana; José 
Roberto Correa; Paulo Dante Bueno de Camargo; Reginaldo Donizete da 
Silva; Wiliam Santos de Oliveira.

Conclusão: A Comissão, por unanimidade, tem posicionamento favorável à 
confirmação dos servidores, para efeitos de estágio probatório.

Antonio Sérgio Pimpinato
Presidente da Comissão

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SALTINHO
PROCESSO SELETIVO 004/2015

DIVULGAÇÃO DE GABARITO E LISTA DE CLASSIFICADOS

Em cumprimento ao Edital supra, a Comissão do Processo Seletivo nº 
004/2015 nomeada pela Portaria 1186/2015, divulga, através do presente 
instrumento, o Gabarito Oficial  e Lista de classificados referente ao cargo 
descrito no Edital Completo, cujas provas objetivas foram realizadas no 
dia 17/09/2015.

O Gabarito oficial encontra-se disponível no mural de avisos da Prefeitura 
de Saltinho sito à Avenida Sete de Setembro n. 1733 Centro Saltinho/SP. 

Possíveis recursos referentes ao Gabarito e Lista de Classificados ora di-
vulgados, deverão ser protocolados junto à PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SALTINHO, no prazo de 02 ( dois) dias da data de publicação, nos 
termos do Edital.

Para que surtam os efeitos legais e que ninguém alegue ignorância, publica  
o presente termo.

Saltinho, 24/09/2015

ELISANGELA APARECIDA TENCA CAMILLI
PRESIDENTE DA COMISSAO DO PROCESSO SELETIVO

__________
                                    

PROCESSO N. 004/2015
Estágio – ENSINO MÉDIO

Gabarito Oficial

1-	 C	 6-	 E	 11-	 D	 16-	 B
2-	 D	 7-	 E	 12-	 C	 17-	 A
3-	 C	 8-	 B 	 13-	 A	 18-	 D
4-	 A	 9-	 D	 14-	 B	 19-	 E
5-	 D	 10-	C	 15-	 D	 20-	 B

					   
Lista de Classificados

Processo Seletivo nº 004/2015
Estágio – ENSINO MÉDIO

Classif.	 Candidato
1º	 Michele Monis da Silva
2º	 Isabelle Fessel Franzol
3º	 Isabela Capucim Barbosa
4º	 Luiza Fernanda Lopes de Oliveira
5º	 Gabriela Fernanda Dalosta
6º	 Fernanda Aparecida Caetano
7º	 Leonardo Muller
8º	 João Victor Guartalla
9º	 Gabrielli Torina

__________

PROCESSO N. 004/2015
Estágio – Direito

Gabarito Oficial

1-	B	 6-	 D	 11-	 C	 16-	ANULADA
2-	A	 7-	 C	 12-	 B	 17-	ANULADA
3-	A	 8-	 A	 13-	 B	 18-	C
4-	B	 9-	 C	 14-	 C	 19-	D
5-	C	 10-	B	 15-	 ANULADA	 20-	C

		  Lista de Classificados
Processo Seletivo nº 004/2015

Estágio – DIREITO

Classif.	 Candidato
1º	 Rafaela Silva Segatto
2º	 Gabriela Caroline Iacope

__________

PROCESSO N. 004/2015
Estágio – PEDAGOGIA

Gabarito Oficial

1-	 D	 6-	 E	 11-	 C	 16-	 E
2-	 B	 7-	 B	 12-	B	 17-	 C
3-	 C	 8-	 A	 13-	C	 18-	 B
4-	 B	 9-	 C	 14-	D	 19-	 D
5-	 D	 10-	 A	 15-	A	 20-	 D

Lista de Classificados
Processo Seletivo nº 004/2015

Estágio – PEDAGOGIA

Classif.	 Candidato
   1º	 Vanessa M Luche Gomes
   2º	 Flavia R B Grilo

Saltinho, 24/09/2015

Elisângela Aparecida Tenca Camilli
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

IPASP
EXPEDIENTE DO DIA 28 DE SETEMBRO DE 2015

HOMOLOGAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

“DEFERIDO” 

Dante Marcio Filho, servidor desta Municipalidade, com registro funcional 
n.º 8.024-2, onde exerce o cargo de Agente Fiscal Fazendário, junto a Se-
cretaria Municipal de Finanças, contando com o tempo de serviço prestado 
na Segurança Pública do Estado  de São Paulo de: 33 dias ou 01 (um) mês 
e 03 (três) dias. Protocolo n.º 115719/2015

Secretaria Geral

RESOLUÇÃO  N.º 1.549, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) JOSE COSTA VIEIRA).

MARCEL GUSTAVO ZOTELLI, Presidente do Instituto de Previdência e Assis-
tência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 083/2015, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
47, de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro 
de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a 
Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), 
JOSE COSTA VIEIRA, ocupante do cargo de Encarregado, junto ao SEMAE 
– SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO,   REF. 10-E,  com proventos 
integrais,  calculados   sobre   a  base   de   contribuição,   correspondente 
a  R$ 4.367,45 (Quatro mil, trezentos e sessenta e sete reais e quarenta 
e cinco centavos).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de outubro de 2015.

Piracicaba, 29 de setembro de 2015.

Marcel Gustavo Zotelli
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-
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RESOLUÇÃO  N.º 1.550, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) CELIA SANDRA ROSALEM ORIANI).

MARCEL GUSTAVO ZOTELLI, Presidente do Instituto de Previdência e Assis-
tência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 079/2015, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
47, de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro 
de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a 
Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), 
CELIA SANDRA ROSALEM ORIANI, ocupante do cargo de Controle de 
Qualidade, junto ao SEMAE – SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGO-
TO,   REF. 11-E,  com proventos integrais,  calculados   sobre   a  base   de   
contribuição,   correspondente a  R$ 3.120,99 (Três mil, cento e vinte reais 
e noventa e nove centavos).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de outubro de 2015.

Piracicaba, 29 de setembro de 2015.

Marcel Gustavo Zotelli
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                    			         

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

  
   RESOLUÇÃO  N.º 1.551, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015.                                
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) JOSE POPPI FILHO).

MARCEL GUSTAVO ZOTELLI, Presidente do Instituto de Previdência e Assis-
tência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 088/2015, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
47, de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro 
de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a 
Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), 
JOSE POPPI FILHO, ocupante do cargo de Operador de Bombas Hidráu-
licas, junto ao SEMAE – SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO,   
REF. 09-E,  com proventos integrais,  calculados   sobre   a  base   de   
contribuição,   correspondente a  R$ 3.325,33 (Três mil, trezentos e vinte e 
cinco reais e trinta e três centavos).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de outubro de 2015.

Piracicaba, 29 de setembro de 2015.

Marcel Gustavo Zotelli
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                    			         

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

  
   RESOLUÇÃO  N.º 1.552, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015.                                
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) PAULO BUENO).

MARCEL GUSTAVO ZOTELLI, Presidente do Instituto de Previdência e Assis-
tência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 081/2015, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucio-
nal nº 47, de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de 
novembro de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Piracicaba, a Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal 
Senhor(a), PAULO BUENO, ocupante do cargo de Serviços Gerais, junto a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE,   REF. 07-E,  
com proventos integrais,  calculados   sobre   a  base   de   contribuição,   
correspondente a  R$ 2.233,95 (Dois mil, duzentos e trinta e três reais e 
noventa e cinco centavos).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de outubro de 2015.

Piracicaba, 29 de setembro de 2015.

Marcel Gustavo Zotelli
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

  
RESOLUÇÃO  N.º 1.553, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015.

(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) APARECIDA ROSEMARIE RIBEIRO PANAIA).

MARCEL GUSTAVO ZOTELLI, Presidente do Instituto de Previdência e Assis-
tência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 084/2015, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
47, de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro 
de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a 
Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), 
APARECIDA ROSEMARIE RIBEIRO PANAIA, ocupante do cargo de Zela-
dora, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRASNPORTES,   
REF. 07-E,  com proventos integrais,  calculados   sobre   a  base   de   
contribuição,   correspondente a  R$ 2.233,95 (Dois mil, duzentos e trinta 
e três reais e noventa e cinco centavos).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de outubro de 2015.

Piracicaba, 29 de setembro de 2015.

Marcel Gustavo Zotelli
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                    			         

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

  
RESOLUÇÃO  N.º 1.554, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015.

(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) JOÃO ALVES DIAS).

MARCEL GUSTAVO ZOTELLI, Presidente do Instituto de Previdência e Assis-
tência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 087/2015, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucio-
nal nº 47, de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de 
novembro de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Piracicaba, a Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) munici-
pal Senhor(a), JOÃO ALVES DIAS, ocupante do cargo de Pedreiro, junto 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO,   
REF. 09-D,  com proventos integrais,  calculados   sobre   a  base   de   
contribuição,   correspondente a  R$ 3.790,73 (Três mil, setecentos e 
noventa reais e setenta e três centavos).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de outubro de 2015.

Piracicaba, 29 de setembro de 2015.

Marcel Gustavo Zotelli
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                    			         

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

	
	   

RESOLUÇÃO  N.º 1.555, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) MARIA SALETE CELLA BARBOZA).

MARCEL GUSTAVO ZOTELLI, Presidente do Instituto de Previdência e Assis-
tência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 086/2015, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 6º, da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de 
novembro de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Piracicaba, a Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) munici-
pal Senhor(a), MARIA SALETE CELLA BARBOZA, ocupante do cargo de 
Professora de Pré Escola, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO,   REF. 11-A  com proventos integrais,  calculados   sobre   a  base   
de   contribuição,   correspondente a  R$ 2.906,34 (Dois mil, novecentos e 
seis reais e trinta e quatro centavos).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de outubro de 2015.

Piracicaba, 29 de setembro de 2015.

Marcel Gustavo Zotelli
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                   			         

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

  
RESOLUÇÃO  N.º 1.556, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015.

(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) MAURO ROBERTO MACHIA).

MARCEL GUSTAVO ZOTELLI, Presidente do Instituto de Previdência e Assis-
tência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 085/2015, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 6º, da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de 
novembro de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Piracicaba, a Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) mu-
nicipal Senhor(a), MAURO ROBERTO MACHIA, ocupante do cargo de 
Motorista, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,   REF. 07-C  
com proventos integrais,  calculados   sobre   a  base   de   contribuição,   
correspondente a  R$ 2.166,82 (Dois mil, cento e sessenta e seis reais e 
oitenta e dois centavos).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de outubro de 2015.

Piracicaba, 29 de setembro de 2015.

Marcel Gustavo Zotelli
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

RESOLUÇÃO  N.º 1.557, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos proporcionais, a(o) 
servidor(a) público(a) municipal Senhor(a) ANA MARIA RODRIGUES).

MARCEL GUSTAVO ZOTELLI, Presidente do Instituto de Previdência e Assis-
tência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 080/2015, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 40, § 1º, inc. III, alínea “b”, 
da Constituição Federal e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro 
de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a 
Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), 
ANA MARIA RODRIGUES, ocupante do cargo de Escriturária  junto  a  
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, – com proventos proporcionais, 
calculados pela média contributiva,  considerando o contido no art. 2º, da 
Lei Municipal nº 3.207/90, correspondente a R$ 1.311,30 (Um mil, trezentos 
e onze reais e trinta centavos).
Parágrafo Único - Os reajustes serão concedidos na mesma data e índice em 
que se der o reajuste dos benefícios do RGPS-Regime Geral de Previdência 
Social em cumprimento ao disposto no art. 15, da Lei Federal nº 10887/2004.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de outubro de 2015.

Piracicaba, 29 de setembro de 2015.

Marcel Gustavo Zotelli
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.

Ilma de Araujo Quartarolo
 -Deptº de Administração Geral-

RESOLUÇÃO  N.º 1.558, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos proporcionais, a(o) 
servidor(a) público(a) municipal Senhor(a) JOÃO MARTINS).

MARCEL GUSTAVO ZOTELLI, Presidente do Instituto de Previdência e Assis-
tência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 082/2015, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 40, § 1º, inc. III, alínea “b”, da 
Constituição Federal e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro de 
1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a Apo-
sentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), JOÃO 
MARTINS, ocupante do cargo de Auxiliar de Ofício  junto  a  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, – com proventos proporcionais, calculados pela 
média contributiva,  correspondente a R$ 1.713,15 (Um mil, setecentos e 
treze reais e quinze centavos).
Parágrafo Único - Os reajustes serão concedidos na mesma data e índice em 
que se der o reajuste dos benefícios do RGPS-Regime Geral de Previdência 
Social em cumprimento ao disposto no art. 15, da Lei Federal nº 10887/2004.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de outubro de 2015.

Piracicaba, 29 de setembro de 2015.

Marcel Gustavo Zotelli	
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-
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CMDCA
RETIFICAÇÃO

EDITAL N.º 01/2015
Processo de Escolha dos Conselhos Tutelares I e II de Piracicaba

Onde-se lê:
9.10. DA CÉDULA
9.10.1. A cédula oficial de eleição do Conselho Tutelar no modelo eletrônico 
será elaborada em conjunto com a Justiça Eleitoral. Em sendo no modelo 
impresso, será elaborado pelo CMDCA, nela contendo o nome de todos os 
candidatos em ordem alfabética.
9.10.2. A cédula impressa será dobrada em quatro partes.
9.10.3. Na cédula impressa, ao lado esquerdo dos nomes dos candidatos 
haverá um espaço destinado ao eleitor para assinalar com um X o nome do 
candidato de sua preferência.
9.10.4. Qualquer marcação na cédula impressa fora do espaço reservado para 
a votação, assim como, qualquer outro tipo de sinal, escrita ou símbolo, bem 
como a marcação de mais de 01 (um) único nome, acarretará nulidade do voto.

Leia-se:
9.10. DA CÈDULA
9.10.1. A cédula oficial de eleição do Conselho Tutelar, será no modelo 
impresso, elaborado pelo CMDCA, sendo que constará na cédula dois 
campos distintos, um com a possibilidade do eleitor escrever o nome do seu 
candidato e outro alternativamente o número do seu candidato. Ressaltamos 
que trata-se de campos alternativos.
9.10.2. A cédula impressa será dobrada em duas partes.
9.10.3. Revogado
9.10.4. Qualquer marcação na cédula impressa fora do espaço reservado para 
a votação, assim como, qualquer outro tipo de sinal, escrita ou símbolo, bem 
como a marcação de mais de 01 (um) único nome, acarretará nulidade do voto.

XII - DO CRONOGRAMA

13.1. O processo eleitoral seguirá o seguinte cronograma:

ETAPA DATA HORARIO LOCAL

Inscrição dos 
candidatos

10 à 
17/06/2015

Das 08h30min 
as 11h30min e 
das 13h00 as 
16h30min

Casa dos Conselhos

Prova objetiva de 
múltipla escolha e  

dissertativa 
18/07/2015 09h00min às 

12h00min
Instituto Formar

Treinamento 29/08/2015

08h00min às 
12h00min e das 
13h00min às 
17h00min

Instituto Formar

Eleição dos 
candidatos 04/10/2015 08h00min às 

17h00min

Escola Municipal Maria 
Guilhermina Fagundes 
(Creche Dona Mimi)
R Campos Salles, 300

Posse dos 
candidatos eleitos 08/01/2016 18h00min

Centro Cívico Cultural 
e Educacional “Flori-
valdo Coelho Prates”

Piracicaba, 24 de Setembro de 2015.

Patricia Fernanda Barbosa
Presidente do CMDCA

Autorizo a presente publicação no Diário Oficial do Município
Piracicaba, 24 de Setembro de 2015.

Eliete Nunes F. da Silva
Secretaria de Desenvolvimento Social

ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES DO BAIRRO SÃO 

FRANCISCO DE ASSIS

Eleição para a nova Diretoria por Determinação Judcial

LICENÇAS

OTTANI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA torna público que requereu na 
CETESB de forma concomitante a Licença Prévia e a Licença de Instalação 
para fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais, exceto 
rolamentos. À Rodovia Piracicaba Tupi SP 135 km 13, S/N. 

EXTRAVIOS

A empresa ABRAHÃO CENTRAL PARK LTDA EPP, situada à Avenida Carlos 
Botelho, 767, Inscrição Estadual nº ISENTO e CNPJ nº 05.669.729/0003-30, 
comunica o extravio de 07 talões de Notas Fiscais de Prestação de Serviço 
– Série 5-A, do nº 151 ao nº 500 parcialmente utilizado.

J. DOS SANTOS ENTREGAS RAPIDAS, CNPJ: 09.454.228/0001-26, I.M. 
939/08, sito a RUA MORAIS BARROS,1990 – BAIRRO ALTO, Piracicaba/SP, 
CEP: 13419-245, declara para os devidos fins o extravio da NF MODELO  
5A  n° 001 a n° 100 E MODELO 5 A n° 151 a n° 200.
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